
 

 

Avenida das Comunidades, nº. 133 – Centro – CEP 89110-000 – Fone (47) 3397-0068 – Fax (47) 3397-1094 – Gaspar/SC  

CNPJ 83.102.244/0001-02 - www.gaspar.sc.gov.br -  
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COM DEFICIÊNCIA 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 1 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE GASPAR/SC, Nº 010/2018 Aos dezesseis dias do 2 

mês  de outubro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, na sala da 3 

Assessoria aos Conselhos, localizada na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro 4 

Centro – Gaspar – SC. Estavam presentes os Conselheiros: Simone Josiane 5 

Pereira Alves de Andrade representante titular da Secretaria da Fazenda e Gestão 6 

Administrativa; Eloiza Probst representante suplente da Secretaria de Assistência 7 

Social; Valdiria Stanke Pamplona representante suplente da Secretaria de 8 

Planejamento Territorial; Michelli Tatiane Caetano representante suplente da 9 

entidade APAE; Odila Lucio Luiz Zilke, representante suplente da Pastoral da 10 

Criança; Alexssandra Goya Fernandes representante suplente do Hospital Nossa 11 

senhora do perpétuo Socorro, Jean Marcos Leandro, representante titular da 12 

Associação Moradores Residencial Vila Isabel e Adjacências; Elias Anísio Lana 13 

representante suplente da Associação Moradores Residencial Vila Isabel e 14 

Adjacências e Marilete Zimmermann assessora técnica aos conselhos. O 15 

presidente Jean Marcos Leandro agradeceu a presença de todos, e segue com a 16 

pauta da reunião: 1) Deliberação da Ata nº 009/2018; 2) Correspondências 17 

Enviadas; 3) Correspondências Recebidas; 4) Organização Mesa Diretora; 5) 18 

Resposta de demanda da Educação e coleta de dados Saúde; 6) Assuntos 19 

Gerais.  1) Deliberação da Ata nº 009/2018; Ata foi encaminhada anteriormente via 20 

correio eletrônico, sem sugestão de alteração, aprovada por unanimidade e assinada 21 

pelos conselheiros presentes. O presidente informa que a Secretaria de Educação não 22 

respondeu ao ofício encaminhado anteriormente solicitando a regulamentação das vagas de 23 

estacionamento para pessoas com deficiência e que Rubiana, a pedido do secretário 24 

Santiago, ficou responsável de verificar junto a Secretaria de Educação esta situação, pois  25 

até o momento não recebemos retorno. O presidente questiona se todos os conselheiros 26 

estão de acordo em encaminhar um ofício diretamente ao prefeito questionando sobre as 27 

vagas de estacionamento para deficientes físicos e pessoas idosas nas escolas e CDIs do 28 

município. O conselheiro Elias questiona o presidente sobre o teor deste encaminhamento. 29 

O presidente informa que em reunião anterior foi solicitado a presença da Secretária de 30 

Educação, a mesma encaminhou um representante, Sr. Valdemar que ficou de encaminhar 31 

as respostas dos questionamentos levantados na ocasião da plenária. Informa ainda que, 32 

como o conselho não obteve resposta poderia ser encaminhado oficio ao prefeito, e aos  33 
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vereadores, para poder sanar este questionamento do conselho. O presidente relata que o 34 

prefeito poderá conversar com o DITRAN na reunião de colegiado e que os valores 35 

arrecadados com as multas poderiam ser utilizados para este fim. Informa ainda que o 36 

DITRAN está realizando blitz educativa. A conselheira Eloíza informa que o ofício que foi 37 

encaminhado a Secretaria de Saúde e Educação serão lidos na reunião do colegiado, que o 38 

prefeito deverá fazer os questionamentos necessários a Saúde e Educação.  O presidente 39 

informa que a Secretaria de Saúde já encaminhou a resposta, que Rubiana não obteve a 40 

resposta somente da Educação e também não foi encaminhada nenhuma devolutiva a este 41 

conselho. Eu Marilete informo que Rubiana foi chamada na data de hoje para uma reunião 42 

de emergência e por isto não está presente para informar sobre a devolutiva. Deliberado 43 

pelo conselho que deverá aguardar a devolutiva formalmente da Educação, antes de 44 

notificar o prefeito e os vereadores. O presidente informa que na próxima reunião este ponto 45 

será debatido. 2) Correspondências Enviadas: Não foi enviado nenhuma 46 

correspondência. 3) Correspondências Recebidas:  Of. 154/2018 Sr. Luciano 47 

Amaro Brandt, em resposta ao Of. nº 005/2018, informando que a Superintendência  48 

de Trânsito de Gaspar não tem o levantamento das unidades que se adequaram a 49 

sinalização referente às vagas de estacionamento especiais. Referente à Educação 50 

de Trânsito, informa que está sendo realizadas Campanhas Educativas como: 51 

Realização de Blitz, onde acontece a abordagem de diversos temas: Março – volta 52 

às aulas; Abril – motociclista e ciclista; Maio – Maio Amarelo; Junho – pedestre; 53 

Julho: Tema: Respeite os Limites de Velocidade para Via; Agosto Uso indevido do 54 

celular na direção do veículo; Novembro: Campanha Dia Mundial em Memória às 55 

Vítimas do trânsito; Dezembro: manutenção Preventiva e documentação. Informa 56 

ainda que a Superintendência de Trânsito realiza palestras nas empresas e escolas 57 

do município;  Of. 170/2018 SEPREDI informando que a equipe do serviço fez 58 

contato com o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Blumenau, a 59 

ACEVALI, o SETERB na rodoviária de Blumenau e finalmente a empresa Blu Mob, 60 

informaram que, “não é possível um cidadão de outra cidade fazer a carteirinha de 61 

passe livre municipal, pois um dos critérios essenciais é o comprovante de 62 

residência”. Segundo a Lei Nacional da pessoa com deficiência, a gratuidade para 63 

transporte público é garantida apenas para transporte terrestre intermunicipal e 64 

interestadual. Ocorre, no entanto, que para circulação gratuita dentro do município, 65 

cada município tem autonomia e seu regimento próprio para determinar seus 66 
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critérios, ou seja, na cidade de Blumenau é possível apenas para moradores da 67 

referida cidade.  E-mail CONEDE informando que o Conselho Estadual já fez sua 68 

inscrição no Conselho Nacional e solicita que todos os conselhos municipais também 69 

o façam.  E-mail CONEDE solicitando aos Conselhos Municipais o número do 70 

telefone de whatsapp para criar um grupo de dos presidentes e vice presidentes dos 71 

conselhos de Santa Catarina para estreitar as ações e trabalharmos juntos na causa 72 

da pessoa com deficiência.  E-mail CONEDE informando da eleição do Conselho 73 

Estadual da pessoa com deficiência, mas o mesmo foi encaminhado com atraso e por isso 74 

ele não foi respondido. Eloiza questiona se isto seria para compor representantes no 75 

conselho estadual. A conselheira Valdiria questiona como será realizada esta eleição. O 76 

presidente informa que os documentos deveriam ser encaminhados até o dia quinze de 77 

outubro. Eloiza faz a leitura do oficio e informa que é apenas para participar da votação. Eu 78 

Marilete informo que este documento foi entregue na assessoria aos conselhos no dia 79 

quinze de outubro. Eloíza informa que a votação é em Florianópolis.  4) Organização 80 

Mesa Diretora: Este assunto não foi tratado na reunião. 5) Resposta de demanda 81 

da Educação e coleta de dados Saúde; O presidente informa que Rubiana ficou 82 

responsável de verificar com a Secretaria de Saúde o número de pessoas com deficiência 83 

no município, através de  questionário realizado pelas agentes de saúde no momento das 84 

visitas, coletados através de TABLET, sendo contabilizadas 1979 pessoas com deficiência 85 

no município. Informações sociodemográficas – Deficiência e quantidade no município 86 

de Gaspar em 31/12/2017 - sim 1967 (mil, novecentos e sessenta e sete) pessoas e 87 

não 51054 (cinquenta e uma mil e cinquenta e quatro). As pessoas que se 88 

declararam com alguma deficiência, Sendo: Auditiva 192 (cento e noventa e duas); 89 

Física 331(trezentas e trinta e uma); Intelectual / Cognitiva 178 (cento e setenta e 90 

oito); Visual 1212 (Mil duzentas e doze); Outra 226 (duzentos e vinte e seis) 91 

pessoas. Dados de 28/09/2018 sim 1979 (mil novecentas e setenta e nove) pessoas 92 

e não 66409 (sessenta e seis mil, quatrocentos e nove pessoas) pessoas. As 93 

pessoas que se declararam com alguma deficiência, Sendo: Auditiva 194 (cento e 94 

noventa e quatro); Física 340 (trezentas e quarenta); Intelectual / Cognitiva 18 (cento 95 

e oitenta e oito); Visual 1187 (Mil cento e oitenta e sete); Outra 248 (duzentos e 96 

quarenta e oito) pessoas. Valdiria relata que a partir de agora este conselho tem 97 

diagnóstico através deste levantamento. Eloiza informa que foi realizado um mutirão no 98 

município para a cirurgia de catarata. Com relação à demanda da Educação, será ponto 99 
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de pauta da próxima reunião, pois a vice presidente Rubiana não pode comparecer a 100 

reunião deste conselho devido a outros compromissos de trabalho. 6) Assuntos 101 

Gerais: O presidente relata que na ultima reunião ficou acordado com a Proteção Especial 102 

a respeito da gratuidade do passe no transporte publico de Blumenau. O presidente informa 103 

que a cada município tem sua própria legislação. A respeito da gratuidade, a carteirinha 104 

deve ser feita em cada município. Eloiza informa que o município fez um acordo com a 105 

empresa de transporte de que o mesmo é valido apenas para o município e que isso consta 106 

na Lei de Concessão de Exploração do Transporte Público Municipal e que foi aprovado na 107 

Câmara de Vereadores e pontua que esta Lei poderia ser resgatada para ser analisada 108 

referente a pessoas com deficiência. O presidente informa ainda que a os assuntos 109 

relacionados à Secretaria de Saúde e Assistência Social podem ser levadas ao Ministério 110 

Público Federal, localizado em Blumenau na rua XV de novembro. Pontua que no prazo  de 111 

quinze dias as respostas são sanadas com parecer e menos de 30 dias o problema é 112 

solucionado. O presidente relata sobre o pedido da conselheira Sra. Odila em relação da 113 

mudança de local do terminal urbano, sendo que o mesmo está mal localizado e da 114 

construção de uma rodoviária.   Valdiria informa que não sabia dos questionamentos e que 115 

no local funciona apenas o terminal urbano. Sugere encaminhar novamente a solicitação do 116 

conselho ao secretário de Planejamento Territorial. Eloíza informa que as linhas 117 

intermunicipais não tem obrigação de transitar no município. Valdiria informa que terminal é 118 

uma coisa e rodoviária é outra coisa e que para a criação de uma rodoviária tem que haver 119 

população suficiente e que talvez fosse interessante a construção de mais terminais e não a 120 

mudança de local do atual terminal. O presidente relata que Odila sugeriu à construção de 121 

uma rodoviária. Eloíza informa que houve uma modificação a alguns anos de que as 122 

rodoviárias deveriam ficar fora da rotas centrais. O presidente relata que esta solicitação foi 123 

feita ao Gervaerd na ocasião de sua participação em uma reunião ordinária anterior. Valdiria 124 

se prontificou a verificar a resposta deste questionamento. O presidente informa que a 125 

construção da rodoviária trará economia ao município. Odila relata que é necessário uma 126 

sala para trabalhar com as pessoas com deficiência. Valdiria e o presidente questionam qual 127 

seria o tipo da deficiência. Otila relata que seria voltada para a deficiência visual e que seria 128 

interessante uma associação para trabalhos manuais e atividades voltadas para este 129 

público. Eloíza informa que seria necessário montar um projeto e encaminhar para a Saúde 130 

e para a Educação e que a Assistência Social poderia incluir as pessoas com deficiência nas 131 

atividades já desenvolvidas nos CRAS do município, pois os serviços ofertados nos 132 

equipamentos possuem servidores capacitados para receber estas pessoas com deficiência 133 
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e incluir os menos nas atividades, e não é interessante isolar estas pessoas com deficiência 134 

em uma única sala. Pontua ainda que essas organizações que foram citadas que estão 135 

sediadas em Blumenau, possuem uma equipe mais ampla, com atendimentos psicológicos 136 

onde a pessoa com deficiência visual é treinada para utilizar a bengala com cães guias. 137 

Eloiza questiona Otila se o que ela procura é uma ocupação. Otila relata que o 138 

questionamento que fez é sobre atividades para pessoas com deficiência visual e que 139 

aprendeu a utilizar a bengala em Blumenau. Eloíza relata que a ação que poderia ser feita é 140 

a divulgação de atividades voltadas para o público nos CRAS, pois os serviços são ofertados 141 

para todos, sem distinção. O presidente informa que falta divulgação dos CRAS a respeito 142 

dessas atividades. Otila concorda. Eloiza informa que os usuários que recebem o BPC 143 

deveram realizar recadastramento e que através deste recadastramento, poderão ser 144 

divulgados estes serviços ofertados nos CRAS. Valdiria informou que a empresa BUNGE 145 

emprega possuem deficiência leve. O conselheiro Anísio informa que as empresas não 146 

capacitatdas para receber funcionários com deficiência e que elas prezam por produtividade. 147 

Eloíza informa que existe apenas um fiscal do Ministério do Trabalho para fiscalizar toda a 148 

região do vale e as empresas sabem desta informação. O presidente informa que as 149 

empresas devem contratar duas pessoas com deficiência física por cada cem funcionários 150 

contratados e que muitas vezes as empresas não estão adequadas. Alexssandra informa 151 

que no mês de agosto será o mês laranja aprovado pela Câmara de Vereadores, que será o 152 

mês de prevenção. Eloíza questiona como será feito esta prevenção. Alexssandra informa 153 

que isto será feito através de testes de pezinho, avaliações e diagnósticos, etc... Valdiria 154 

questiona se Gevaerd recebeu algum oficio referente ao terminal. Marilete informa que não 155 

foi encaminhado oficio para Gevaerd, pois o mesmo participou de uma plenária e consta em 156 

Ata. O presidente informa que foi tentando uma linha de ônibus para o hospital, mas por 157 

questões orçamentárias não foi possível. Eloiza informa que a parada de ônibus do hospital 158 

se localiza na Praça do Papai Noel. O presidente relata que o local fica distante do hospital. 159 

Valdiria relata que as pessoas têm dificuldades em subir o morro com crianças no colo ou 160 

pessoas com deficiência e problemas de locomoção e sugere solicitar um microônibus. O 161 

presidente informa que a empresa vai alegar que este custo não estava licitado e não vai ter 162 

demanda. O conselheiro Anísio relata que o município poderá acordar com empresas de 163 

ônibus intermunicipais para suprir a demanda que a empresa municipal não consegue suprir. 164 

Eloíza informa que a empresa Verde Vale possui um contrato para não transitar nos bairros. 165 

O presidente relata que a referida empresa atende o bairro Bela Vista. O presidente relata 166 

que presenciou um descaso com uma família onde uma criança foi atendida no hospital e 167 

após o atendimento, foi encaminhada para a Policlínica, e ao chegar a Policlínica, foi 168 
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encaminhada novamente ao hospital e que ao presenciar este episódio, perguntou a mãe da 169 

criança se ela tinha condições de pagar um taxi, como a mesma informou que não. O 170 

presidente levou a senhora com a criança para o hospital onde permaneceu por mais quatro 171 

horas at ser atendida. O presidente questiona Valdiria sobre o que poderia ser feito em 172 

relação a esta situação. Valdiria informa que um ofício poderá ser encaminhado para suprir 173 

esta demanda de transporte do hospital. Não havendo nenhuma outra manifestação, 174 

deu-se por encerrada a presente reunião, sendo da qual eu Marilete Zimmermann 175 

lavrei a presente Ata que, após aprovada, será assinada pelos conselheiros 176 

presentes.   177 

Simone Josiane  Pereira Alvez de Andrade _________________________________ 178 

Eloiza C. Probst______________________________________________________ 179 

Valdiria Stanke Pamplona_______ ______________________________________ 180 

Michelle Tatiane Caetano______________________________________________ 181 

Odila Lucio Luiz Zike__________________________________________________ 182 

Alexssandra Goya Fernandes___________________________________________ 183 

Jean Marcos Leandro_________________________________________________ 184 

Elias Anísio Lana_____________________________________________________ 185 
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